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LEI N° 1.614, DE 10 DE MARCO DE 2022

"D ispõe sobre a autorização para abertura 
de Crédito Adicional Sup lem entar e dá 
outras providências."

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI.

Art. I o Fica o Poder Executivo do Município da Estância H idrom ineral de Lindoia 
autorizado a abrir na Lei Orçam entária do exercício de 2022, um crédito adicional 
sup lem entar no va lor de até RS 219.586.63 (DUZENTOS E DEZENOVE MIL 
QUINHENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E TRES CENTAVOS! a serem 
distribu ídos da seguinte forma no orçamento vigente:

02. Poder Executivo
02.07. Diretoria Municipal de Saúde
02.07.01. Fundo Municipal de Saúde
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Funcional
Programática
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e de
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o

Valor

R$

294 10.301.0021.2.038 4.4.90.52.00
Equipamentos 

e Material 
Permanente

01.301 01 119.586,63

295 10.301.0021.2.038 4.4.90.52.00
Equipamentos 

e Material 
Permanente

02.301 02 100.000,00

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 219.586,63

Art. 2o 0  Crédito Adicional Sup lem entar com abertura autorizada por esta Lei 
será coberto com os seguintes recursos:

I -  R$ 100.000,00 (cem mil reais), com o excesso de arrecadação proveniente de repasse 
fundo a fundo do Estado de São Paulo, através de sua Secretaria de Saúde, a partir da 
emenda parlam entar im positiva n.° 2022.057.36705.

II -  R$ 119.586,63 (cento e dezenove mil qu inhentos e oitenta e seis reais e sessenta e três 
centavos), com superáv it financeiro do exercício de 2021, apurado em balanço patrimonial, 
na forma do artigo 43, §1.°, inciso I, e §2.°, da Lei Federal n.° 4 .320, de 17 de março de 
1964.

Art. 3o O crédito autorizado nesta Lei será aberto por decreto do Poder Executivo, 
observado o disposto no art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64 e o disposto no artigo 2.° desta
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Art. 4o Ficam alterados os valores constantes na Lei n.° 1.580, de 19 de 
novembro de 2021 -  Plano Plurianual -  PPA 2022/2025, Lei n.° 1.552, de 05 de ju lho  de 
2021 -  Lei de D iretrizes O rçam entárias -  LDO, e na Lei n.° 1.587, de 23 de dezembro de 
2021 -  Lei Orçam entária Anual, ambas para o exercício de 2022.

Art. 5o Esta Lei entra em v igor na data de sua publicação, revogadas as 
d isposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidrt [ de Lindoia, em 10 de março de 2022
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